
 
 

PARECER TÉCNICO SESOP 

 

Processo 

Administrativo:  

45.393/2025 

Dispensa Eletrônica: 11/2026 

Objeto: Aquisição de ração seca super premium para cães 

operacionais do Grupamento de Operações com Cães — 

GOC. 

Assunto: Análise técnica da proposta apresentada pela 

empresa MIX DO CERRADO REPRESENTAÇÕES LTDA 

 

À Comissão de Contratação,  

 

Trata-se de análise técnica da proposta apresentada pela empresa MIX DO 

CERRADO REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº 56.239.961/0001-08, no âmbito da 

Dispensa Eletrônica nº 11/2026, referente à aquisição de ração seca destinada aos 

cães operacionais do Grupamento de Operações com Cães — GOC. 

 

A empresa apresentou proposta para fornecimento de 432 kg de ração canina, pelo 

valor unitário negociado de R$ 11,55, totalizando R$ 4.989,60, indicando 

expressamente como produto ofertado: Marca: VB Alimentos / Modelo: Besser 

Cães Adulto. 

 

O Termo de Referência exigiu ração seca categoria super premium, destinada a 

cães adultos com peso entre 20 kg e 40 kg, idade superior a 15 meses, acondicionada 

em embalagens de no mínimo 10 kg, própria para atender às necessidades nutricionais 

de cães operacionais do GOC, contendo, no mínimo: 26% de proteína bruta, 16% 

de extrato etéreo/gorduras, energia metabolizável igual ou superior a 4.000 

kcal/kg, matéria fibrosa máxima de 4%, além de fonte de proteína animal 

declarada na composição. A própria proposta apresentada pela empresa reproduz 

esses parâmetros mínimos do objeto. 

 

A especificação técnica constante do Termo de Referência possui pertinência direta com 

a finalidade da contratação. Os cães do GOC são empregados em atividades de 

patrulhamento, busca, faro, treinamento, contenção, deslocamento 

operacional e demais rotinas com elevado gasto energético e exigência física. 

 



 
 

A proteína bruta é essencial para manutenção da massa muscular, recuperação 

tecidual e suporte ao esforço físico. O extrato etéreo, correspondente à fração 

lipídica/gorduras da ração, constitui fonte energética concentrada, 

especialmente relevante para atividades prolongadas, como patrulhamento, 

busca, faro e deslocamentos operacionais. A exigência de energia metabolizável 

mínima de 4.000 kcal/kg busca garantir densidade calórica compatível com 

cães de trabalho, evitando que o animal precise consumir volume excessivo de 

alimento para atingir a demanda energética diária. 

 

Além disso, componentes funcionais como condroitina, glicosamina, EPA/DHA, 

prebióticos e antioxidantes, embora previstos como desejáveis no Termo de 

Referência, possuem pertinência técnica com a proteção articular, saúde 

intestinal, controle inflamatório e manutenção da vida útil operacional dos 

cães. Animais submetidos a saltos, corridas, tração, deslocamentos em pisos variados 

e treinos constantes dependem de adequada condição muscular e osteoarticular para 

permanecerem aptos ao serviço. 

 

Consultada a ficha técnica oficial do produto Besser Natural Cães Adultos, da 

fabricante VB Alimentos, verifica-se que o produto é descrito como alimento completo 

para cães adultos de todas as raças. Contudo, seus níveis de garantia informam 

21% de proteína bruta e 7% de extrato etéreo, além de 4% de matéria fibrosa. 

 

Dessa forma, o produto ofertado apresenta desconformidade objetiva com os 

parâmetros mínimos exigidos no Termo de Referência, conforme demonstrado: 

 

Parâmetro Exigido no TR Produto ofertado 

— Besser Cães 

Adulto 

Resultado 

Categoria Super premium Não comprovada 

como super 

premium 

Não comprovado 

 

Proteína bruta Mínimo 26% 21% Não atende 

Extrato 

etéreo/gorduras 

Mínimo 16% 7% Não atende 

Energia 

metabolizável 

Mínimo 4.000 

kcal/kg 

Não comprovada Não comprovado 

Matéria fibrosa Máximo 4% 4% Atende no limite 

 

A diferença técnica é substancial. O produto ofertado possui 5 pontos percentuais a 

menos de proteína bruta em relação ao mínimo exigido e menos da metade do teor 

mínimo de gordura previsto no Termo de Referência, apresentando apenas 7% de 

extrato etéreo, quando a especificação exigiu 16%. 



 
 

Portanto, o produto indicado pela empresa não corresponde ao objeto 

pretendido pela Administração. O objeto da contratação não se refere a ração 

comum de manutenção, mas sim a ração seca super premium, com níveis mínimos 

de garantia compatíveis com cães adultos em atividade operacional. 

 

Ressalta-se que a declaração genérica da empresa de que sua proposta atenderia às 

especificações do edital não é suficiente para afastar a análise técnica do produto 

efetivamente ofertado. Uma vez indicada marca e modelo específicos, cabe à 

Administração verificar se o produto concreto atende integralmente às 

exigências mínimas do Termo de Referência. 

 

A desconformidade constatada não configura falha meramente formal ou sanável, pois 

recai sobre características essenciais do próprio objeto ofertado. A Lei Federal nº 

14.133/2021, em seu art. 59, inciso II, prevê a desclassificação das propostas que 

não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital. O Manual 

de Licitações e Contratos do TCU também orienta que a aceitabilidade da proposta exige 

conformidade com todos os elementos que definem o objeto da contratação, incluindo 

exigências técnicas e atributos de qualidade. 

 

Diante do exposto, opina-se tecnicamente pela não aceitação/desclassificação 

da proposta apresentada pela empresa MIX DO CERRADO REPRESENTAÇÕES 

LTDA, em razão de o produto ofertado — VB Alimentos / Besser Cães Adulto — não 

atender aos parâmetros mínimos do Termo de Referência, especialmente quanto à 

categoria super premium, ao teor mínimo de proteína bruta, ao teor mínimo de extrato 

etéreo/gorduras e à comprovação da energia metabolizável mínima exigida. 

 

Recomenda-se, portanto, o prosseguimento da etapa de seleção de fornecedores, com 

a convocação para negociação dos fornecedores remanescentes, observada a ordem de 

classificação e os procedimentos aplicáveis, buscando proposta que efetivamente 

atenda às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

É o parecer técnico. 

Nova Friburgo, 21 de maio de 2026. 

 

 

 

_____________________________ 
DOUGLAS BARROSO DE DEUS 

Secretaria de Segurança e Ordem Pública 

Mat.: 115.148 
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